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DECRETO No 4891 DE 29 DE MAIO DE 2Oí.7

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

AÉ. 10 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote no

01, da Quadra no 85", com área de 4.283,31 rÌì2, situado no Perímetro Urbano do

Município de Missal, conforme Planta de Subdivisão e MemorÍal Descritivo anexos,

que ficam fazendo pafte do presente Decreto.

Att. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETe oo Pne rerro MurutcrpRr- or MrssRr, 29 oe MAro DE 20L7.
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